
Prefeitura da Estância Turística do Município de Ibiúna
Estado de São Paulo

Ibiúna, 04 de fevereiro de 2019.
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 004/2019.

SENHOR PRESIDENTE

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 004, desta data, do
Nobre Vereador Gerson Pedroso da Silva, que tem por objetivo dar denominação a uma
Travessa localizada no Bairro Sorocabuçu (Gabriel), como Travessa Panorama, ficando mais
fácil o cadastro e localização das residências no bairro junto a Cetril, Sabesp e Telefônica.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada
ao prazo máximo de que trata o § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOÃO BEN E MELLO NETO
Prefeito Municipal

AO
EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA.
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Prefeitura da Estância Turística do Município de Ibiúna
Estado de São Paulo

(t~/zn~~
PROJETO DE LEI N°~019.
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.

"Dispõe sobre denominação de uma Travessa no Bairro Sorocabuçu (Gabriel),
e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do Município de Ibiúna,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA PANORAMA", a Travessa
localizada no Bairro Sorocabuçu (Gabriel), que tem seu início na Estrada Municipal Antônio
Vieira Machado, com 38,75 (trinta e oito metros e setenta e cinco centímetros) de comprimento
e 4,00 (quatro) metros de largura, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO D
IBIÚNA, AOS 04 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2019

TÂNCIA TURÍSTICA DE

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
PREFEITO



MEMORIAL DESCRITIVO,

LOCAL. BAIRRO DO SOROCABUÇU (GABRIEL)-IBIUNA SP.

ASSUNTO. DENOMINAÇÃO TRAVESSA PANORAMA.

DESCRiÇÃO. Mede 4,00 metros de largura com 38,75 metros, de comprimento.

IBIUNA, 30 DE JANEIRO DE 2019.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 112/2019 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 04 de fevereiro de 2019, e conforme despacho
do Sr. Preside? / foi lid no expediente da Sessão Ordinária
do dia 12 de fyve eiro d 2019, extraídas fotocópias aos Srs.
Vereadores( s}
Certifico rnsrs, o Projeto de Lei nº. 112/2019 encontra-se à
disposição as c missõ s para exararem parecer conforme
despacho, o Sr. reside te.
Ibiúna, 13 e feve eiro de 2019.



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado dç São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna>- SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-rnail: fale@ibiuJ1_a--.-w~.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N2. 112/2019
AUTORIA:- CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR:- VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PUBLlCOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 04 de fevereiro de 2019 o Projeto de Lei nº. 112/2019 que "Dispõe
sobre denominação de uma Travessa no Bairro Sorocabuçu (Gabriel), e dá
outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
de denominar uma Travessa localizada no Bairro Sorocabuçu, visando facilitar
o cadastro e localização das residências junto as empresas de energia elétrica,
água, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar a Travessa com o nome "Panorama" que significa "paisagem,
horizonte", e com a identificação da mesma facilitar a localização dos
moradores do local junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 02 DE

ABRIL DE 2019.

DEVANIR CAND DO DE ANDRADE
RELATOR - PRESIDENTE DA C MISSÃO DE~STI~E RqDAÇÃO
~ f. ~o.. ~ r f\f'\ \w °I

GERSON PEDROSO DA SILVA C~I 1GB I€C MACHADO
VICE-PRESIDENTE ME RO/1f%~

ABEL RODRIGUE~ARGO
E DA COMISSÃO D~NANÇAS E RÇAMENTO

DEVANIR CAN DO DE ANDRADE
ME BRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Est d ão Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Eli , 14 - 18150-000 -lbiÍlna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

~ww.ibjuna.s. .kgllJ.: e-mail: fale@ibiuna.~gj;l1:COMISSÕES

arecer Projeto de lei nº. 112/2019 - fls. 02
,

c=----1m~~qFER~A
NinrmiAl:mmssPJo-tJrFC1BFRAS, SERViÇOS PÚBLICO

ATIVIDADES PRIVADAS

JAIR MAR , 050 DE OLIVEIRA PAULO CÉSA S DE MORAES
VICE - PR, SIDENTE M MBRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -126

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 112/2019 recebeu o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
no expediente da Sessão Ordinária do dia 29 de maio de
2019.
Certifico mai Projeto de Lei nº. 112/2019 foi inscrito para
oiscussão-e vota ão na Ordem do Dia da Sessão Ordinária
do dia 104/ e iunh de 2019, conforme anunciado no final da
Ordeyfí db Di da Sessão Ordinária do dia 29 de maio de
2019.
Ibiú a 30 de maio de 2019.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 105/2019
"Dispõe sobre denominação de uma Travessa

Sorocabuçu (Gabriel) e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do

Município de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Fica denominada como "TRAVESSA

PANORAMA", a Travessa localizada no Bairro Sorocabuçu (Gabriel, que tem seu

início na Estrada Municipal Antônio Vieira Machado, com 38,75 (trinta e oito metros e

setenta e cinco centímetros) de comprimento e 4,00 (quatro) metros de largura,

conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, DE JUNHO DE 2019.

JAIR MARM



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE ~
Ibiúna, 04 de junho de 2019Ofício GPC nº. 154/2019

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 105/2019, referente ao Projeto de Lei nº. 004/2019,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 112/2019 que "Dispõe sobre
denominação de uma Travessa no Bairro Sorocabuçu (Gabriel) e dá outras
providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada na presente data.

Sem mais, va ~-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 112/2019 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 04 de junho de 2019, sendo aprovado por unanimidade
dos Srs. Vereadores(as).
Certifico finalmente, em virtude da aprovação do Projeto de Lei
nº. 112/2019 foi elaborado o Autógrafo de Lei nº. 105/2019,
encaminhado atr vés do Ofício GPC nº. 154/2019 da presente

/ I
data. :
Ibiúna, 04 dejunro de 2019.

MAURI GABRIE VIEIRA
SECRo/rÁRia DO 'ROGESSO LEGISLATIVO
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